Comissédo de Trabalho, de Administracdo e de Servi¢cd®ublico

(CTASP)

Projeto de Lei N° 7508, de 26 de dezembro de 2002

Altera dispositivos da Medida Proviséria n°
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que dispde
sobre a criagcéao, reestruturacao e organizacao de
carreiras, cargos e fun¢cbes comissionadas
técnicas no ambito da Administracdo Publica
Federal direta, autarquica e fundacional, e da
outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao artigo 1° do projeto a seguinte redacéao:

"Art. 20.A- A partir de 01 de julho de 280 o valor da
GDACT instituida pelo artigo 19 desta Medida Progrsa sera de
até cinquenta por cento para o0s cargos dos niveugesior,
intermediario e auxiliar observando-se a seguintemposicao e

limites:
|_

Para os cargos dos niveis superior, intermediario e
auxiliar, o percentual de até trinta por cento, itentes
sobre o vencimento basico do servidor, em decoriéanc
dos resultados da avaliacdo de desempenho individea

o percentual de até 20 por cento, incidente sobre o
maior vencimento basico do cargo, em decorréncis do
resultados da avaliacédo institucional.”

Suprimido

Suprimido



JUSTIFICATIVA

E inconcebivel que os cargos integrantes do Plade
Carreiras de Ciéncia e Tecnologia, de reconhecidaportancia
para o desenvolvimento cientifico e tecnoldgico nhatal, tenham,
para fins de calculo do valor da GDACT, percentudigerenciados
das outras carreiras consideradas estratégicas geherno federal
no ambito da Medida Provisoéria 2229-43.

Com a presente emenda busca-se dar tratamentolitarao a
essas carreiras estancando, assim, 0 atual trataonen

discriminatdrio, a que vém sendo submetidos os s$e@oves da area
de ciéncia e tecnologia.

Sala da Comissao, em 13 de marco de 2003.

Deputado Antonio Carlos Biscaia



